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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

ATA DE JULGAMENTO

SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

Virtual - Segunda Câmara de Direito Privado
 

Presidente : MARCELO CARVALHO SILVA

Procurador : PAULO ROBERTO SALDANHA RIBEIRO

Secretário : KALMARK AMORIM DE SOUSA

Início Sessão : 03/02/2026 15:00:00

Fim Sessão : 10/02/2026 14:59:59

Processos Adiados

 
Ordem : 005

Processo : 0864525-96.2023.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : NIPLAN ENGENHARIA E CONSTRUCOES SA

Advogado : LUIZ VICENTE DE CARVALHO e outros

Requerido : POSTO AMERICANO LTDA

Advogado : RAIMUNDO DA CONCEICAO AIRES NETO

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão:
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 063

Processo : 0866174-28.2025.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : BANCO VOLKSWAGEN S.A.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Advogado : FLAVIO NEVES COSTA

Requerido : VIVIA RAQUEL ROSA ROCHA

Advogado : THAISY RACHEL ROSA ROCHA

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão:
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 076

Processo : 0800644-50.2025.8.10.0010

Classe Judicial : Recurso Inominado Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : CONCEICAO DE MARIA DOS SANTOS DA SILVA

Advogado : ESICLEYTON FIGUEIREDO PACHECO PEREIRA

Requerido : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado : LUCIMARY GALVAO LEONARDO

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão:
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 134

Processo : 0817252-04.2023.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : LEUDENISE DA SILVA SANTIAGO

Advogado : ROBSON MORAES DE SOUSA

Requerido : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado : LUCIMARY GALVAO LEONARDO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 193

Processo : 0001931-09.2012.8.10.0052

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

Advogado : OSVALDO PAIVA MARTINS e outros

Requerido : A. J. S. FONSECA

Terceiros : DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão:
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

Foram adiados 5 processos.

Processos retirados de julgamento

 
Ordem : 009

Processo : 0800313-20.2022.8.10.0060

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : ANDREZA BORGES BATISTA

Advogado : ATHUS SPINDOLLO DE OLIVEIRA PEREIRA

Requerido : ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E PREVIDENCIA S.A.

Advogado : MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE MACEDO

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 011

Processo : 0855432-80.2021.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : TEREZINHA DE JESUS CORREA

Advogado : THIAGO AFONSO BARBOSA DE AZEVEDO GUEDES

Requerido : UNIAO BRASILEIRA DE APOSENTADOS DA PREVIDENCIA

Advogado : DANIEL GERBER

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 013

Processo : 0822951-28.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : ERALDO CARLOS NOGUEIRA

Advogado : PABLO SAVIGNY DI MARANHAO VIEIRA MADEIRA e outros

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva

 
ATA2CDPRIV-GabDesMCS - 22026 / Código: 3490F96E26

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

3

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


Requerido : MARCOS CESAR IRIGOYEN GUTIERREZ BIROCHI

Advogado : MARCOS CESAR IRIGOYEN GUTIERREZ BIROCHI e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 016

Processo : 0016611-94.2008.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : MOREL REPRESENTACOES LTDA.

Advogado : SANDRO BENINE DOS REIS e outros

Requerido : CALCADOS BEIRA RIO S/A

Advogado : JACQUELINE DO ROCIO VARELLA e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 017

Processo : 0800332-60.2024.8.10.0026

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : MARIA TAVEIRA LOPES

Advogado : ANA PAULA LOPES COELHO

Requerido : PAULO JUNIO TEIXEIRA GARCIA

Advogado : ANTONIO EDUARDO SILVA MENDES

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 018

Processo : 0801708-70.2024.8.10.0062

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : MARIA JULIA DE CARVALHO CHAGAS

Advogado : RAISSA ANALI GOMIDE CARVALHO

Requerido : PEDRO RENAN LEAL SOUSA

Advogado : PEDRO RENAN LEAL SOUSA

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Ordem : 020

Processo : 0846396-82.2019.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : ALEXANDRE ROBERTO CORREA DE OLIVEIRA

Advogado : ANDRE LUIZ CRUZ ROCHA

Requerido : VILA LAGOA CONSTRUCOES S/A e outros (2)

Advogado : EMILIA MOREIRA BELO e outros

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 022

Processo : 0839585-67.2023.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : GIOVANA FONTENELE MENDES e outros (2)

Advogado : ESICLEYTON FIGUEIREDO PACHECO PEREIRA e outros

Requerido : HUMANA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

Advogado : CARLOS EDUARDO COIMBRA DONEGATTI

Terceiros : ESTADO DO MARANHAO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 025

Processo : 0800444-86.2021.8.10.0041

Classe Judicial : Apelação / Remessa Necessária

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : MARIA JOSE DA CONCEICAO e outros (1)

Advogado : FERDINANDO MARCUS VALE VIANA e outros

Requerido : AILA PEREIRA SANTOS e outros (1)

Advogado : LEACY CHAVES SOUSA

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 029

Processo : 0800719-41.2022.8.10.0060

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Requerente : LOJA MESTRE HIGINO CUNHA 23

Advogado : ENOQUE PEREIRA DA SILVA NETO e outros

Requerido : ROSALITA DO NASCIMENTO VILANOVA

Advogado : VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 031

Processo : 0814784-43.2018.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : VILSON ESTACIO MAIA

Advogado : FRANCISCO DE ASSIS SILVA XAVIER

Requerido : MAIZA SOUSA TEIXEIRA

Advogado : EDMILSON ALVES DE MOURA JUNIOR SEGUNDO

Terceiros : JOCELIO LEITE RIBEIRO

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 033

Processo : 0808636-48.2024.8.10.0026

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : ANA LUISA DA COSTA REGO

Advogado : MAURICIO TEIXEIRA REGO

Requerido : UNIMED TERESINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

Advogado : PEDRO SOTERO BACELAR

Terceiros : MARCIO TEIXEIRA REGO

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 035

Processo : 0808379-78.2024.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS IMPERIAL LTDA

Advogado : RAMON RODRIGUES SILVA DOMINICES e outros

Requerido : IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A.

Advogado : FABIOLA COSTA SERRANO e outros

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 039

Processo : 0004289-54.2014.8.10.0026

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : LUIZ QUIRINO PETECK

Advogado : SYLVIO ALVES TEIXEIRA e outros

Requerido : JOSELITO COSTA MARTINS

Advogado : HENRY WALL GOMES FREITAS e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 041

Processo : 0800866-07.2020.8.10.0135

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : INTERGROUP PARTICIPACOES E CONSTRUCOES LTDA - EPP e outros (1)

Advogado : JOSE GUSTAVO GONCALVES BEZERRA DE LIMA e outros

Requerido : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado : LUCIMARY GALVAO LEONARDO e outros

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 043

Processo : 0811749-61.2019.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : TERRAMATA LTDA e outros (1)

Advogado : FREDERICO DE SOUSA ALMEIDA DUARTE e outros

Requerido : PACTOR CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros (1)

Advogado : CALEBE BRITO RAMOS e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 047

Processo : 0802338-47.2024.8.10.0056

Classe Judicial : Apelação Cível

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : A VALE DAMES & CIA LTDA

Advogado : VICTORIA COSTA DINIZ e outros

Requerido : BANCO DO BRASIL SA

Advogado : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 051

Processo : 0001199-12.2017.8.10.0033

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : LAYSE KEROLAYNE DA SILVA SOUSA

Advogado : WANDESSON RODRIGUES DOS SANTOS e outros

Requerido : CIRO NOGUEIRA COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA. e outros (1)

Advogado : ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA e outros

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 057

Processo : 0822809-06.2022.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : SISIAN SOUSA LUCENA

Advogado : OZEVALDO BORGES GOMES JUNIOR

Requerido : USAFLEX - INDUSTRIA & COMERCIO S/A e outros (1)

Advogado : ELTON DENNIS CORTEZ DE LIMA e outros

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 064

Processo : 0878454-65.2024.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : EMPREENDIMENTOS COMERCIAL E IMOBILIARIOS DO MARANHAO LTDA - EPP

Advogado : RAIMUNDO JOSE OLIVEIRA JUNIOR e outros

Requerido : CONDOMINIO PRAIA DO OLHO D AGUA

Advogado : ANTONIA LEONIDA PEREIRA DE OLIVEIRA

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 067

Processo : 0801833-78.2024.8.10.0081

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : ELTON GOMES DA SILVA

Advogado : SILVANIA MOREIRA DE ARAUJO DA PENHA e outros

Requerido : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado : RAFAEL PEREIRA RODRIGUES e outros

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 069

Processo : 0836351-19.2019.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

Advogado : JOAO ALVES BARBOSA FILHO

Requerido : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado : LUCIMARY GALVAO LEONARDO e outros

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 072

Processo : 0820038-73.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado : LUCIMARY GALVAO LEONARDO

Requerido : ELIZABETE CASTRO DE JESUS

Advogado : JOSENILSON SANTOS COSTA

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 074

Processo : 0803631-89.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Requerente : BANCO DO BRASIL SA

Advogado : WILSON BELCHIOR

Requerido : LEONIE JOHANNA THERESIA PHILIPSEN BRAUN

Advogado : FABIOLA DE PAULA COSTA VERAS

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 075

Processo : 0819623-90.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : BANCO BTG PACTUAL S.A.

Advogado : THIAGO SOARES GERBASI e outros

Requerido : GERSON DE SOUSA KYT e outros (3)

Advogado : PEDRO FONSECA SANTOS JUNIOR e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 078

Processo : 0823231-33.2024.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : HELENA SILVIA MATOS PAVAO

Advogado : CARLOS SANTANA LOPES

Requerido : OBDI FERREIRA AZEVEDO JUNIOR

Advogado : CARINE DE SOUSA FARIAS e outros

Terceiros : L. H. P. V. A. e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 085

Processo : 0813537-40.2024.8.10.0000

Classe Judicial : Reclamação

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : IASMIM LARISSA SILVA BOARETTO

Advogado : GILSON RAMALHO DE LIMA e outros

Requerido : JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE IMPERATRIZ

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Terceiros : BANCO SISTEMA S.A

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 086

Processo : 0834211-05.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : HOSPITAL SAO DOMINGOS LTDA.

Advogado : VALERIA LAUANDE CARVALHO COSTA e outros

Requerido : GEAP - AUTOGESTÃO EM SAUDE

Advogado : SANTIAGO PAIXAO GAMA

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 088

Processo : 0802258-91.2023.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : LOJA MESTRE HIGINO CUNHA 23

Advogado : LARISSA CRISTINA NOGUEIRA DE MELO DA SILVA SANTOS e outros

Requerido : Espólio de Rosalvo Delfino do Nascimento e Regina Rosa do Nascimento

Advogado : VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 097

Processo : 0820316-11.2024.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : JACILDA FERREIRA DA SILVA

Advogado : ORLEANS CARVALHO SOARES

Requerido : EMIVAL RODRIGUES CARNEIRO

Advogado : FRANCISCO CARLOS FERREIRA

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 100

Processo : 0801051-24.2025.8.10.0053

Classe Judicial : Apelação Cível

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : ANTONIO ALVES DE SOUSA

Advogado : GUSTAVO SARAIVA BUENO e outros

Requerido : BANCO BRADESCO SA

Advogado : DIEGO MONTEIRO BAPTISTA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 132

Processo : 0800187-04.2025.8.10.0144

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : ELISANGELA SANTOS DA SILVA e outros (1)

Advogado : JESSICA LACERDA MACIEL e outros

Requerido : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A e outros (1)

Advogado : LUCIMARY GALVAO LEONARDO e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 180

Processo : 0866410-14.2024.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : BENJAMIM HENRIQUE LOPES NETO

Advogado : AMANDA CORREA FERNANDES

Requerido : LUIS HENRIQUE ALMEIDA LOPES e outros (4)

Advogado

: IGOR DA SILVA OLIVEIRA REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO IGOR DA SILVA OLIVEIRA e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 190

Processo : 0870361-84.2022.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : PAULO ROBERTO MENDES PINHEIRO

Advogado : TIAGO DE PAIVA TEIXEIRA CUSTODIO e outros

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Requerido : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

Advogado : MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

Foram retirados de julgamento 34 processos.

Processos com pedidos de vista

Foram solicitados pedidos de vista para 0 processos.

Processos julgados

 
 
Ordem : 001

Processo : 0800441-34.2022.8.10.0062

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : ANTONIA RODRIGUES MANDU

Advogado : TONY DOS SANTOS SILVA e outros

Requerido : JOAO PEREIRA RODRIGUES

Advogado : FRANCISCA AGDA OLIVEIRA FEITOSA e outros

Terceiros : VITORINO FREIRE CARTORIO DO PRIMEIRO OFICIO

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O
Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 002

Processo : 0812180-07.2021.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : ARIANE KELLY COSTA SANTOS e outros (1)

Advogado : PRISCILA DO NASCIMENTO MIGNONI e outros

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Requerido : ROBERTO SOUSA ALVES

Advogado : NATHALIA MATOS REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO NATHALIA SILVA MATOS

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, condenando o embargante ao pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre o
valor atualizado da causa, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator.
O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 003

Processo : 0804699-03.2019.8.10.0027

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : ALVARO JOSE PASSOS DE FREITAS NETO e outros (1)

Advogado : PRISCILA SAMPAIO FERREIRA e outros

Requerido : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado : LUCIMARY GALVAO LEONARDO

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, condenando o embargante ao pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre o
valor atualizado da causa, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator.
O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 004

Processo : 0000602-94.2013.8.10.0126

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : IRANEIDE DE FREITAS LIMA BARBALHO

Advogado : ALLYSSON CARVALHO CRUZ BRITO e outros

Requerido : IVANIO SILVEIRA COELHO RIBEIRO e outros (1)

Advogado : IVANIO SILVEIRA COELHO RIBEIRO e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, condenando o embargante ao pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre o
valor atualizado da causa, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator.
O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 006

Processo : 0840600-76.2020.8.10.0001

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : ANANDA LAIS NOBRE AIRES e outros (1)

Advogado : AMANDA MATTOS CARVALHO ALMEIDA e outros

Requerido : TS INFINITY FRANCHISING EIRELI

Advogado : LUCIANA CRINCOLI e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, condenando o embargante ao pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre o
valor atualizado da causa, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator.
O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 007

Processo : 0029928-18.2015.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : REGINALDO DE OLIVEIRA ROSA

Advogado : JOSE WILSON CARDOSO DINIZ

Requerido : W L IMOVEIS LTDA

Advogado : SANDRO SILVA DE SOUZA e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, condenando o embargante ao pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre o
valor atualizado da causa, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator.
O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 008

Processo : 0841920-93.2022.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : GEORGE HENRIQUE DO ESPIRITO SANTO SOUZA

Advogado : FELIPE JANSEN CUTRIM e outros

Requerido

: XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CAMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A

Advogado : EDOARDO MONTENEGRO DA CUNHA e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, condenando o embargante ao pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre o
valor atualizado da causa, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 010

Processo : 0802993-40.2024.8.10.0049

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : ISABELLA RODRIGUES DE ARAUJO COSTA CARACAS

Advogado : SAMANTHA FRAZAO CRUZ DE GODOY

Requerido : SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE

Advogado : JOAO FRANCISCO ALVES ROSA

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, condenando o embargante ao pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre o
valor atualizado da causa, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator.
O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 012

Processo : 0825541-12.2024.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : RAYLLER ROLAND SANTOS

Advogado : RAMON GEORGES DAHER

Requerido : FERGUMAR FERRO GUSA DO MARANHAO LTDA

Advogado : TIAGO LUCAS TAVARES VALE e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, condenando o embargante ao pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre o
valor atualizado da causa, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator.
O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 014

Processo : 0818270-15.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : BANCO DO BRASIL SA

Advogado : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE

Requerido : JOSE FRANCISCO OLIVEIRA REIS e outros (2)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Advogado : JOSE ROOSEVELT PEREIRA BASTOS FILHO e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 015

Processo : 0802591-49.2021.8.10.0053

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : FERNANDO JOSE PEREIRA e outros (1)

Advogado : LETYCIA SPINOLA FONTES ROGGERO e outros

Requerido : RODRIGUES E NOLETO LTDA e outros (1)

Advogado : JULIANA BELLUOMINI CHAGAS RAMOS MARTINS e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 019

Processo : 0899239-48.2024.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : CLEIDE DE JESUS PINHEIRO e outros (1)

Advogado : ATILA FEITOSA CASTELO BRANCO DANTAS

Requerido : GEAP - AUTOGESTÃO EM SAUDE

Advogado : MARCELLO ROGER RODRIGUES TELES

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 021

Processo : 0800747-10.2025.8.10.0058

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : LUIS FELIPE TORRES SANTOS e outros (1)

Advogado : ERIJESSICA PEREIRA DA SILVA ARAUJO

Requerido : BRADESCO SAUDE S/A

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Advogado : REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 023

Processo : 0033650-65.2012.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : VALDECY RAMOS OLIVEIRA

Advogado : YURE REZEK SILVA RAMOS e outros

Requerido : EXPRESSO RODOVIARIO 1001 LTDA

Advogado : MIZZI GOMES GEDEON

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 024

Processo : 0800542-62.2022.8.10.0065

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : MARIA DE FATIMA MOREIRA BARROS CAIXETA

Advogado : CONRADO GOMES DOS SANTOS JUNIOR e outros

Requerido : AMANDA NEVES BARROS

Advogado

: GRACILIANO REIS DA SILVA REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO GRACILIANO REIS DA SILVA

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 026

Processo : 0859483-42.2018.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : UBIRANEI MUNIZ VIEIRA

Advogado

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
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: JOELTON SPINDOLA DE OLIVEIRA REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO JOELTON SPINDOLA DE OLIVEIRA

Requerido : ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. e outros (1)

Advogado : FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 027

Processo : 0800733-25.2025.8.10.0026

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : UNIMED MARANHAO DO SUL - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

Advogado : SIRIA DANIELE BRITO e outros

Requerido : ANA LAURA DE SA ARAUJO e outros (1)

Advogado : WELLINGTON WERNER RODRIGUES DE ARAUJO

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 028

Processo : 0811487-55.2024.8.10.0060

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : DANIEL SERVIO MARTINS DA SILVA

Advogado : MARCELO MARTINS DA SILVA

Requerido : HUMANA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

Advogado : FERNANDO VINICIUS REZENDE LINHARES e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 030

Processo : 0821997-86.2019.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : VERAS ADVOGADOS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Advogado : ANA LUISA ROSA VERAS e outros

Requerido : PETRA CONSTRUTORA LTDA e outros (3)

Advogado : EDWIGES BERTRAND WEBA

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 032

Processo : 0803346-69.2020.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : ANTONIO CARLOS CAETANO DO NASCIMENTO

Requerido : José Jorge e outros (1)

Advogado : KAMYLA CRISTINA DA SILVA DINIZ

Terceiros : CILENE SEREJO BALDEZ e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 034

Processo : 0813576-58.2017.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : CELIA FERREIRA DO NASCIMETO

Advogado : VENILSON BATISTA PEREIRA

Requerido : ANTONIO LUIZ SOARES DA CONCEIÇÃO

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 036

Processo : 0805585-46.2020.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : ELIS REGINA SA SOUSA e outros (1)

Advogado : KALBERT COSTA PINTO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Requerido : GEAP - AUTOGESTÃO EM SAUDE

Advogado : ALEXANDRE DOS SANTOS DIAS e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 037

Processo : 0834820-87.2022.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : DIANA DE FREITAS PEDROSA MACHADO

Advogado : HUGO ASSIS PASSOS

Requerido

: CONSORCIO DOS MUNICIPIOS DOS CORREDORES MULTIMODAIS DO MARANHAO - COMEFC

Advogado : EMANOEL JORGE BEZERRA LUTIFI

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A CÂMARA, POR MAIORIA, ACOLHEU A PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA, DANDO
PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO PARA DETERMINAR A REDISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS A
UMA DAS CÂMARAS DE DIREITO PÚBLICO DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, DE
ACORDO COM O VOTO DIVERGENTE DA DESEMBARGADORA MARIA FRANCISCA
GUALBERTO DE GALIZA. O DESEMBARGADOR JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO VOTOU
ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA APRESENTADA PELA DESEMBARGADORA MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA, FICANDO VENCIDO O DESEMBARGADOR RELATOR
MARCELO CARVALHO SILVA. O MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO FUNCIONA NO FEITO.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 038

Processo : 0800931-03.2024.8.10.0057

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : A JANAILDO R DUTRA LTDA

Advogado : BRUNO MEDEIROS DURAO e outros

Requerido : INDUSTRIA E COMERCIO DE ESPUMAS E COLCHOES BELEM LTDA.

Advogado : RAFAEL FERREIRA DA SILVA

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 040

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Processo : 0801003-77.2025.8.10.0049

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

Advogado : FLAVIO NEVES COSTA

Requerido : ADRIANA MESQUITA DE SENA COSTA

Advogado : ISABELA OLIVEIRA MARTINS DA COSTA

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO aos Agravos Internos, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 042

Processo : 0000788-61.2018.8.10.0088

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : ANTONIA ROSILENE PEREIRA DA SILVA

Advogado : JOAO JOSE DE ABREU PEREIRA e outros

Requerido : ERIVELTON CUNHA OLIVEIRA

Advogado : MATHEUS HENRIQUE DA SILVA SA e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 044

Processo : 0817932-09.2023.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : ROMULO DE SOUSA NEVES e outros (1)

Advogado : RAFAEL BAYMA DE CASTRO e outros

Requerido : CANOPUS CONSTRUCOES LTDA

Advogado : BRUNO DE LIMA MENDONCA e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 045

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Processo : 0806472-69.2016.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : BENEDITO CARLOS MAIA FILGUEIRAS

Advogado : PABLO TOMAZ CASSAS DE ARAUJO e outros

Requerido : SPE FRANERE GAFISA 08 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros (1)

Advogado : GISELLE DE SOUSA FONTES MARTINS e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 046

Processo : 0800679-57.2024.8.10.0038

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : MAGNO JEFERSON SILVA DOS SANTOS

Advogado : MAGNO JEFERSON SILVA DOS SANTOS

Requerido : AMAZON SERVICOS DE VAREJO DO BRASIL LTDA.

Advogado : GUILHERME KASCHNY BASTIAN e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 048

Processo : 0002413-42.2014.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : CTC INFRA & CONSTRUCOES LTDA

Advogado : ROBERTO POLI RAYEL FILHO e outros

Requerido : V C A TRANSPORTES E LOCACOES LTDA

Advogado : ARISTIDES LIMA FONTENELE e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 049

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Processo : 0801056-08.2023.8.10.0056

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : JOANILDE SANTOS MOREIRA

Advogado : FABIO PEREIRA SCHALCHER

Requerido : INVEST INTERMEDIACOES E NEGOCIOS LTDA

Advogado : PRISCILA FERRAZ SANTOS MENEZES e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 050

Processo : 0863256-90.2021.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : SAGAMAR SERVICOS, ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA.

Advogado : RODRIGO COSTA CARVALHO e outros

Requerido : JR FRUTAS LTDA

Advogado : PATRICIA FERNANDA MARINHO CUNHA e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 052

Processo : 0803172-84.2025.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : DALTON HUGOLINO ARRUDA DE SOUSA

Advogado : ANDRE LUIZ CRUZ ROCHA e outros

Requerido : ANTONIO MARTINS FILHO

Advogado : AMANDA LETICIA SETUBAL PEREIRA

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 053

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Processo : 0811566-94.2024.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : EDUARDO BALBINO DE ARAUJO

Advogado : ADRIANO SANTOS DE ALMEIDA e outros

Requerido : ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.

Advogado : NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 054

Processo : 0832813-54.2024.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : GABRIEL GARDHEL COSTA ARAUJO

Advogado : REBECA CHRISTINE GERESSAIT REIS

Requerido : SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

Advogado : ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 055

Processo : 0835408-60.2023.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : VICTOR LUAN PEREIRA ALVES

Advogado : VINICIUS FEITOSA FARIAS e outros

Requerido : MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

Advogado

: WASHINGTON LUIZ DE MIRANDA DOMINGUES TRANM REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO WASHINGTON
LUIZ DE MIRANDA DOMINGUES TRANM e outros
Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Ordem : 056

Processo : 0803490-26.2024.8.10.0026

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : MUSSOLINE RIBEIRO COELHO JUNIOR

Advogado : SONIVALTAIR DA SILVA CASTANHA

Requerido : BANCO DO BRASIL SA

Advogado : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 058

Processo : 0805172-91.2024.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : TECCNO SOLUCOES COORPORATIVAS LTDA - ME

Advogado : ANTONIO JOSE GARCIA PINHEIRO e outros

Requerido : ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.

Advogado : JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 059

Processo : 0840173-45.2021.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : FELLIPE MAGALHAES GOMES BARROSO

Advogado : RICARDO LUIZ DOS SANTOS CASTRO

Requerido : HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA e outros (1)

Advogado : ISAAC COSTA LAZARO FILHO e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Ordem : 060

Processo : 0841861-37.2024.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : MARIA APARECIDA SOUZA AMARAL

Advogado : INGRID VANYLLE SANTOS SILVA NUNES

Requerido : AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.

Advogado : LUIZ FELIPE CONDE

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 061

Processo : 0872619-33.2023.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : SANTANDER BRASIL ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA.

Advogado : ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO

Requerido : WILLEN DWIGHT MENDES FREIRE

Advogado : PEDRO AFONSO COSTA LIMA JUNIOR

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 062

Processo : 0805040-87.2019.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : LEONILSON SOARES ROCHA

Advogado : ANDRE VIANA SILVA e outros

Requerido : SPE LOTEAMENTO RESIDENCIAL IMPERATRIZ LTDA

Advogado : DANIELA MATIAS TRONCOSO CHAVES e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
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Ordem : 065

Processo : 0805302-70.2024.8.10.0037

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

Advogado : AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR e outros

Requerido : LUCAS PEREIRA OLIVEIRA

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 066

Processo : 0813408-66.2023.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente

: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS ESTADOS MARANHAO, PARA E
TOCANTINS - STEFEM
Advogado : CLAUDIOMAR DOMINICI DE LIMA

Requerido : LUIZ ROCHA NETO e outros (1)

Advogado : JANICE JACQUES POSSAPP

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 068

Processo : 0872998-37.2024.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : JENNIFER KARLA ALVES CALDEIRA

Advogado : AMANDA TEIXEIRA LOBO DA SILVA

Requerido : SOCIEDADE EDUCACIONAL FORTALEZA LTDA

Advogado : MICHAEL GALVAO DE ALMEIDA BARBOSA e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
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Ordem : 070

Processo : 0841123-49.2024.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : ZENON TEIXEIRA DE VASCONCELOS JUNIOR

Advogado : TIAGO ARAUJO REGO

Requerido : BANCO SANTANDER (BRASIL)S/A

Advogado : CAUE TAUAN DE SOUZA YAEGASHI e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 071

Processo : 0819502-62.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : CEUMA-ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR

Advogado : MIRELLA PARADA NOGUEIRA SANTOS e outros

Requerido : JACIMARY SOUSA SILVA

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 073

Processo : 0830006-30.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : ALICE FREITAS SANTOS DA SILVA RESPLANDES

Advogado : ISAURA CRISTINA ARAUJO DE MACEDO

Requerido : BRADESCO SAUDE S/A e outros (1)

Advogado : ANA RITA DOS REIS PETRAROLI e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 077

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
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Processo : 0827918-19.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : MARCOS HENRIQUE RIBEIRO COSTA

Advogado : GIULIA MARIA CARVALHO FONSECA e outros

Requerido : HUMANA SAUDE NORDESTE LTDA

Advogado : MIZZI GOMES GEDEON

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 079

Processo : 0830942-55.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : SELECT OPERADORA DE PLANO DE SAUDE LTDA

Advogado : RODRIGO BITTENCOURT RUIZ

Requerido : JACINEIVA CAMPOS NUNES

Advogado : JULIANA SILVA LOPES BOMFIM DE GOIS

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 080

Processo : 0812107-19.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A.

Advogado : JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS

Requerido : ANY HELLEN PENHA DE AGUIAR

Terceiros : DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 081

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Processo : 0816045-22.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

Advogado : BENEDITO NABARRO

Requerido : ELISANE CABRAL

Advogado : MARCOS ANTONIO PEREIRA DE ARAUJO E SILVA

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 082

Processo : 0805800-49.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : LUCAS GONCALVES MULLER

Advogado : RAIMUNDO JOSE OLIVEIRA JUNIOR e outros

Requerido : EUDES VITOR BEZERRA

Advogado : AMANDA LETICIA SETUBAL PEREIRA

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 083

Processo : 0820348-79.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : CHARLISTON GUTIERREZ FERREIRA

Advogado : MARCELLA PEREIRA SANTOS

Requerido : GEOVANNA PATRICIA VEIGA MACHADO

Advogado : MARIA ROSELLE FERREIRA SOUSA

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 084

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Processo : 0819852-50.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : JOSE RIBAMAR BELEM DE SOUSA NETO

Advogado : JOAO LOPES SABINO e outros

Requerido : ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE S LUIZ

Advogado : MARIA DA CONCEICAO LIMA MELO ROLIM e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 087

Processo : 0824013-06.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : EDNEI VIEGAS REIS

Advogado : GABRIEL AHID COSTA e outros

Requerido : MARCOS CESAR IRIGOYEN GUTIERREZ BIROCHI

Advogado : MARCOS CESAR IRIGOYEN GUTIERREZ BIROCHI

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 089

Processo : 0821746-61.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : IBBCA 2008 GESTAO EM SAUDE LTDA

Advogado : MONICA BASUS BISPO

Requerido : THIAGO GONCALVES DE SOUZA e outros (2)

Advogado : ABRAAO SILVA ANDRADE

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 090

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Processo : 0800535-82.2023.8.10.0082

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : MERCEDES CAMPELO

Advogado : JULIANA PENHA ROCHA e outros

Requerido : Não definida

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao apelo, para, reformando integralmente
a sentença, deferir o pedido de alvará judicial e autorizar o levantamento dos valores deixados pelo
falecido, de acordo com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério
Público deixou de opinar por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do
Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 091

Processo : 0838302-43.2022.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : JOSE MARCELINO DOS REIS LYRA WERNZ e outros (1)

Advogado : LUIS PAULO CORREIA CRUZ e outros

Requerido : ANTONIO JORGE SANTOS RIBEIRO e outros (18)

Advogado : MARCOS DE CASTRO ARANHA e outros

Terceiros : BINGA e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO aos apelos, de acordo com o voto
condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público manifestou-se pelo
conhecimento e parcial provimento do recurso interposto por Antônio Jorge Santos Ribeiro e outros,
representados pela Defensoria Pública, a fim de reformar a sentença no que se refere à necessidade
de observância das condicionantes fixadas na ADPF 828 e ao respeito ao princípio da função social
da propriedade, e, em relação ao recurso de apelação interposto por Raimundo da Silva Escócio,
opinou pelo conhecimento e provimento, acolhendo-se a alegação de nulidade da sentença por
omissão e cerceamento de defesa, a fim de que o juízo de origem se manifeste de forma expressa
sobre a alegada distinção entre o imóvel de sua posse e a área litigiosa, conforme os documentos e
argumentos apresentados. Recomendando que a execução da sentença observe as diretrizes
estabelecidas pelo Supremo Tribunal Federal para desocupações coletivas envolvendo pessoas em
situação de vulnerabilidade. A própria sentença reconheceu a existência de vulnerabilidade em
relação a duas famílias específicas, o que, aliado às considerações do Comando da Polícia Militar
quanto à complexidade da operação e à necessidade de planejamento, reforça a necessidade de
uma abordagem pautada na proteção dos direitos humanos e sociais. Tal abordagem deve
contemplar medidas como mediação, realização de inspeções e elaboração de plano de assistência
social, em conformidade com o princípio da função social da propriedade.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 092

Processo : 0000027-40.2003.8.10.0093

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça
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Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : BB.LEASING S.A.ARRENDAMENTO MERCANTIL

Advogado : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE e outros

Requerido : RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA SANTOS

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao apelo, tão somente para afastar a
condenação do apelante ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público deixou de
opinar por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo
Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 093

Processo : 0000021-40.2013.8.10.0139

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. e outros (1)

Advogado : ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

Requerido : RAIMUNDO NONATO BEZERRA DOS SANTOS

Advogado

: FERNANDO CELSO E SILVA DE OLIVEIRA REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO FERNANDO CELSO E SILVA
DE OLIVEIRA
Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo com o voto
condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público deixou de opinar por
inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 094

Processo : 0815801-93.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : JOSE FRANCISCO NETO e outros (1)

Advogado : DEBORA HELENA GONSIOROSKI COELHO e outros

Requerido : EVILA DO SOCORRO BORGNETH e outros (1)

Advogado : JORGE PAULO DE OLIVEIRA SILVA

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público deixou de
opinar por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo
Civil.
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Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 095

Processo : 0813561-34.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : JOSUE SOUZA RIOS

Advogado : MARCELO VERISSIMO DA SILVA

Requerido : FRANCISCA CARVALHO LEITAO

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público deixou de
opinar por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo
Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 096

Processo : 0805987-57.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : GIOVANNA ALBUQUERQUE GUIMARAES FONTENELLE CABRAL

Advogado : VANESSA ALBUQUERQUE ROCHA GUIMARAES

Requerido : CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL

Advogado : JOSE MANUEL DE MACEDO COSTA FILHO e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, e,
JULGOU PREJUDICADO o agravo interno interposto no Id. 44231738, de acordo com o voto
condutor de Sua Excelência o desembargador relator.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 098

Processo : 0000107-41.1999.8.10.0029

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

Advogado : OSVALDO PAIVA MARTINS e outros

Requerido : ICOSA-SOCIEDADE INDUSTRIAL E COMERCIAL DE SABAO LTDA e outros (2)

Advogado : LUCIANA FABIA DE LIMA CHAVES

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
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do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funcionou em
razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 099

Processo : 0800925-73.2021.8.10.0130

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : JOSE DE JESUS ABREU

Advogado : EDILTON SOUZA PINHEIRO

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : WILSON BELCHIOR

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo com o voto
condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. Sem manifestação da Douta Procuradoria-
Geral de Justiça.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 101

Processo : 0801708-73.2023.8.10.0137

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MARIA JULIA ROCHA LUZ e outros (1)

Advogado : MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO e outros

Requerido : PAULISTA - SERVICOS DE RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS LTDA e outros (1)

Advogado : PRISCILA SCHMIDT CASEMIRO e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo com o voto
condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. Sem manifestação da Douta Procuradoria-
Geral de Justiça.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 102

Processo : 0802682-82.2023.8.10.0114

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : JOAO BATISTA CAMPELO DA SILVA

Advogado : HELBA RAYNE CARVALHO DE ARAUJO

Requerido : ACE SEGURADORA S.A.

Advogado : REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI
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Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO 1º RECURSO (AUTOR), e, DEU
PARCIAL PROVIMENTO AO 2º RECURSO (CHUBB SEGUROS BRASIL S.A), a fim de reduzir a
indenização por danos morais para o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), fixando juros de mora, a
partir da citação, pela taxa legal prevista no art. 406 do Código Civil, correspondente à Taxa Selic
deduzida da variação do IPCA, desconsiderados eventuais juros negativos, nos termos dos §§ 1º e 3º
do referido artigo; e correção monetária pelo IPCA, a partir deste arbitramento (Súmula 362/STJ),
conforme o art. 389, parágrafo único, do Código Civil, com a redação dada pela Lei nº 14.905/2024,
e, mantendo os honorários sucumbenciais com base na jurisprudência do STJ no sentido de que o
provimento parcial afasta a aplicação do art. 85, §11 do CPC, de acordo com o voto condutor de Sua
Excelência a desembargadora relatora. Sem manifestação da Douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 103

Processo : 0801159-43.2025.8.10.0024

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : ANGELITA SILVA DOS SANTOS

Advogado : FRANCISCA RAFAELA LISBINO ROCHA e outros

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : ROBERTO DOREA PESSOA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO 2º RECURSO (AUTOR), e, DEU
PROVIMENTO AO 1º RECURSO (BANCO BRADESCO S.A.), de acordo com o voto condutor de Sua
Excelência a desembargadora relatora. Sem manifestação da Douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 104

Processo : 0800080-30.2022.8.10.0090

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : FRANCISCO ENESIO DA SILVA

Advogado : ITALO DE SOUSA BRINGEL

Requerido : BANCO BRADESCO S.A. e outros (1)

Advogado : WILSON BELCHIOR

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao apelo, a fim de condenar os apelados
ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais),
acrescidos de juros de mora, a contar da data dos descontos indevidos ou do evento danoso, nos
termos do art. 398 do Código Civil e da Súmula nº 54 do STJ, calculados com base na diferença entre
a Taxa Selic e o IPCA, desconsiderando-se eventuais juros negativos, conforme dispõe o art. 406, §§
1º e 3º, do Código Civil, com correção monetária pelo IPCA, a partir do presente arbitramento, em
observância à Súmula nº 362 do STJ e ao art. 389, parágrafo único, do Código Civil, com a redação
conferida pela Lei n.º 14.905/2024, e, majorou os honorários fixados em favor da apelada para 15%
(quinze por cento), de acordo com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
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Sem manifestação da Douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 105

Processo : 0800758-65.2025.8.10.0114

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : OSVALDO RIBEIRO

Advogado : JORGE LUIS CARNEIRO DE SA MORAIS

Requerido : BRADESCO SEGUROS S/A

Advogado : ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao apelo, a fim de condenar os apelados
ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais),
acrescidos de juros de mora, a contar da data dos descontos indevidos ou do evento danoso, nos
termos do art. 398 do Código Civil e da Súmula n.º 54 do STJ, calculados com base na diferença
entre a Taxa Selic e o IPCA, desconsiderando-se eventuais juros negativos, conforme dispõe o art.
406, §§ 1º e 3º, do Código Civil, com correção monetária pelo IPCA, a partir do presente
arbitramento, em observância à Súmula nº 362 do STJ e ao art. 389, parágrafo único, do Código Civil,
com a redação conferida pela Lei nº 14.905/2024, e, majorou os honorários fixados em favor da
apelada para 15% (quinze por cento), de acordo com o voto condutor de Sua Excelência a
desembargadora relatora. Sem manifestação da Douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 106

Processo : 0800774-19.2025.8.10.0114

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MARIA RAIMUNDA DE SOUSA

Advogado : JORGE LUIS CARNEIRO DE SA MORAIS

Requerido : BRADESCO SEGUROS S/A

Advogado : JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao apelo, para julgar totalmente
procedente o pleito autoral, a fim de condenar os apelados ao pagamento de indenização por danos
morais no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), acrescidos de juros de mora, a contar da
data dos descontos indevidos ou do evento danoso, nos termos do art. 398 do Código Civil e da
Súmula nº 54 do STJ, calculados com base na diferença entre a Taxa Selic e o IPCA,
desconsiderando-se eventuais juros negativos, conforme dispõe o art. 406, §§ 1º e 3º, do Código
Civil, com correção monetária pelo IPCA, a partir do presente arbitramento, em observância à Súmula
nº 362 do STJ e ao art. 389, parágrafo único, do Código Civil, com a redação conferida pela Lei nº
14.905/2024, e, majorou os honorários fixados em favor da apelada para 15% (quinze por cento), de
acordo com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. Sem manifestação da
Douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
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FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 107

Processo : 0800353-13.2024.8.10.0066

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : JOSE MARIA ARATAWY GUAJAJARA

Advogado : WILLKERSON ROMEU LOPES e outros

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : DIEGO MONTEIRO BAPTISTA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo com o voto
condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. Sem manifestação da Douta Procuradoria-
Geral de Justiça.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 108

Processo : 0015389-81.2014.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : ANA MARIA DE LEMOS

Advogado : MAIRA DE JESUS FREITAS PASSOS e outros

Requerido : GEAP - AUTOGESTÃO EM SAUDE

Advogado : GABRIEL ALBANESE DINIZ DE ARAUJO e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo com o voto
condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público deixou de opinar por
inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 109

Processo : 0802291-35.2024.8.10.0101

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : BENEDITO MAXIMIANO DOS ANJOS

Advogado : FRANCINETE DE MELO RODRIGUES e outros

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, deixando de arbitrar
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honorários em relação à parte apelada por não ter havido condenação pelo juízo a quo, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. Sem manifestação da Douta
Procuradoria-Geral de Justiça.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 110

Processo : 0803632-69.2025.8.10.0034

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MARIA JOSE DA CRUZ DOS SANTOS

Advogado : THIAGO ANTONIO MACIEL LIMA e outros

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : JOSE ALBERTO COUTO MACIEL

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, majorando os honorários
fixados em favor da apelada para 20% (vinte por cento), de acordo com o voto condutor de Sua
Excelência a desembargadora relatora. Sem manifestação da Douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 111

Processo : 0801095-03.2024.8.10.0110

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MANOEL DE JESUS PINHEIRO

Advogado : AILDON GAMA COUTO MENDONCA

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO aos apelos, de acordo com o voto
condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. Sem manifestação da Douta Procuradoria-
Geral de Justiça.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 112

Processo : 0801138-06.2025.8.10.0109

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : DEUSDETE CANABRAVA

Advogado : BRUNA MICHELE DA CONCEICAO GABAIA

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.
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Advogado : JOSE ALBERTO COUTO MACIEL

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao apelo, a fim de condenar o réu ao
pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), corrigidos
monetariamente pelo INPC, a partir da data da decisão (Súmula 362 do STJ), e acrescidos de juros
legais na proporção de 1% (um por cento) ao mês, a partir do dia do 1º desconto (Evento danoso,
Súmula 54 do STJ), e, majorou os honorários fixados em favor da apelada para 15% (quinze por
cento), de acordo com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. Sem
manifestação da Douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 113

Processo : 0801200-58.2024.8.10.0084

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : JOAO DINIZ COSTA

Advogado : DENILSON JOSE GARCIA AMORIM

Requerido : UNSBRAS UNIAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO BRASIL

Advogado : DANIEL GERBER

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao apelo, a fim de condenar o réu ao
pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), corrigidos
monetariamente pelo INPC, a partir da data da decisão, acrescidos de juros legais na proporção de
1% (um por cento) ao mês, a partir do dia do 1º desconto (Evento danoso, Súmula 54 do STJ),
excluindo a condenação em custas e honorários recíprocos para condenar, tão somente, o apelado
ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, estes no importe de 15%
(quinze por cento) sobre o valor total da condenação, de acordo com o voto condutor de Sua
Excelência a desembargadora relatora. Sem manifestação da Douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 114

Processo : 0801450-13.2025.8.10.0034

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : RAIMUNDA PEREIRA

Advogado : RAMON DE OLIVEIRA SOUSA

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo com o voto
condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. Sem manifestação da Douta Procuradoria-
Geral de Justiça.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Ordem : 115

Processo : 0800566-55.2023.8.10.0130

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : TATIANE CAMARA COELHO

Advogado : KERLES NICOMEDIO AROUCHA SERRA

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : WILSON BELCHIOR

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo com o voto
condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. Sem manifestação da Douta Procuradoria-
Geral de Justiça.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 116

Processo : 0801918-43.2025.8.10.0109

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : LUIS PEREIRA SILVA

Advogado : JOSE VICTOR GONCALVES CLEMENTINO e outros

Requerido : BRADESCO SEGUROS S/A

Advogado : JOSE ALBERTO COUTO MACIEL

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao apelo, a fim de condenar a instituição
financeira ao pagamento do valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de danos morais, com juros
de mora, a incidir da data da citação, calculados a partir da diferença entre a Taxa Selic e o IPCA,
desconsiderando-se eventuais juros negativos, na forma do art. 406, § 1º e § 3º, do Código Civil e
correção monetária pelo IPCA, a partir do presente arbitramento (Súmula 362, do STJ), de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. Sem manifestação da Douta
Procuradoria-Geral de Justiça.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 117

Processo : 0802138-11.2025.8.10.0022

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MARLEIDE FERNANDES FIALHO

Advogado : JESSICA LACERDA MACIEL

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo com o voto
condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. Sem manifestação da Douta Procuradoria-
Geral de Justiça.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 118

Processo : 0864243-24.2024.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : LUIZ ALBERTO FONSECA TRINDADE

Advogado : CARLOS EDUARDO PEREIRA SILVA

Requerido : ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS NACIONAL

Advogado : PEDRO OLIVEIRA DE QUEIROZ

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao apelo, a fim de condenar o réu ao
pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), corrigidos
monetariamente pelo INPC, a partir da data da decisão (Súmula 362 do STJ), acrescidos de juros
legais na proporção de 1% (um por cento) ao mês, a partir do dia do 1º desconto (Evento danoso,
Súmula 54 do STJ), excluindo a condenação em custas e honorários recíprocos para condenar, tão
somente, o apelado ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, estes
no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da condenação, de acordo com o voto
condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. Sem manifestação da Douta Procuradoria-
Geral de Justiça.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 119

Processo : 0800709-28.2025.8.10.0048

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : LUCIANA PAULINA DOS SANTOS

Advogado : DANIELLE ARAUJO MENDONCA CABRAL e outros

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : JOSE ALBERTO COUTO MACIEL

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO aos apelos, de acordo com o voto
condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. Sem manifestação da Douta Procuradoria-
Geral de Justiça.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 120

Processo : 0815978-04.2024.8.10.0029

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça
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Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : EDIMUNDO JOSE DE SOUZA

Advogado : RAIMUNDO TORRES DA SILVA

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : ROBERTO DOREA PESSOA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao apelo, a fim de condenar o réu ao
pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), acrescidos de
juros de mora, a contar da data dos descontos indevidos ou do evento danoso, nos termos do art. 398
do Código Civil e da Súmula nº 54 do STJ, calculados com base na diferença entre a Taxa Selic e o
IPCA, desconsiderando-se eventuais juros negativos, conforme dispõe o art. 406, §§ 1º e 3º, do
Código Civil, com correção monetária pelo IPCA, a partir do presente arbitramento, em observância à
Súmula nº 362 do STJ e ao art. 389, parágrafo único, do Código Civil, com a redação conferida pela
Lei nº 14.905/2024, excluindo a condenação em custas e honorários recíprocos para condenar, tão
somente, o apelado ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, estes
no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da condenação, de acordo com o voto
condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. Sem manifestação da Douta Procuradoria-
Geral de Justiça.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 121

Processo : 0801185-46.2024.8.10.0066

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : TAMILA THAIS ALVES DA CONCEICAO

Advogado : JACYELLE SOUSA AZEVEDO GUAJAJARA

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : DIEGO MONTEIRO BAPTISTA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo com o voto
condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. Sem manifestação da Douta Procuradoria-
Geral de Justiça.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 122

Processo : 0801676-13.2024.8.10.0144

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : VALDEMIR DO NASCIMENTO SANTOS

Advogado : JESSICA LACERDA MACIEL e outros

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : DIEGO MONTEIRO BAPTISTA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO 1º RECURSO (AUTORA), e, DEU
PROVIMENTO AO 2º RECURSO (BANCO DO BRASIL), de acordo com o voto condutor de Sua
Excelência a desembargadora relatora. Sem manifestação da Douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 123

Processo : 0801012-18.2025.8.10.0056

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MARIA FRANCISCA MARQUES DE AZEVEDO e outros (1)

Advogado : LISIA MARIA PEREIRA GOMES MOTAO

Requerido : LILIANE ALVES BEZERRA

Advogado : FELIPE CANTANHEDE BEZERRA e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, deixando de arbitrar
honorários em relação à parte apelante por não ter havido condenação pelo juízo a quo, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público manifestou-
se pelo conhecimento e desprovimento da presente apelação
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 124

Processo : 0802889-36.2024.8.10.0053

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : BERNARDINO VIEIRA DA CONCEICAO e outros (1)

Advogado : LUCAS DA SILVA GONCALVES e outros

Requerido : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A e outros (1)

Advogado : BRUNO CALDAS SIQUEIRA FREIRE e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO aos apelos, majorando os honorários
fixados em favor da parte autora para 15% (quinze por cento), de acordo com o voto condutor de Sua
Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público deixou de opinar por inexistir na espécie
quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 125

Processo : 0800029-86.2025.8.10.0066

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MADALENA PEREIRA MARTINS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Advogado : JACYELLE SOUSA AZEVEDO GUAJAJARA

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : JOSE ALBERTO COUTO MACIEL

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo com o voto
condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. Sem manifestação da Douta Procuradoria-
Geral de Justiça.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 126

Processo : 0812286-32.2022.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : SPE LOTEAMENTO RESIDENCIAL IMPERATRIZ LTDA

Advogado : DANIELA MATIAS TRONCOSO CHAVES e outros

Requerido : EMERSON DA SILVA ARAUJO

Advogado : RAMON RODRIGUES SILVA DOMINICES e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, majorando os honorários
fixados em favor do apelado para 20 (vinte por cento) sobre o valor da condenação, de acordo com o
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público deixou de opinar
por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 127

Processo : 0800299-54.2021.8.10.0130

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MARIA JOSE ALVES BARROS

Advogado : KERLES NICOMEDIO AROUCHA SERRA

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo com o voto
condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. Sem manifestação da Douta Procuradoria-
Geral de Justiça.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 128

Processo : 0803105-78.2024.8.10.0026

Classe Judicial : Apelação Cível

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça
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Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : RAQUEL MORAIS DE OLIVEIRA

Advogado : ANDRE FRANCELINO DE MOURA

Requerido : BRADESCO CAPITALIZACAO S/A

Advogado : ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, para o fim de reduzir
a indenização por danos morais para o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), acrescidos de juros de
mora, a contar da data dos descontos indevidos ou do evento danoso, nos termos do art. 398 do
Código Civil e da Súmula nº 54 do STJ, calculados com base na diferença entre a Taxa Selic e o
IPCA, desconsiderando-se eventuais juros negativos, conforme dispõe o art. 406, §§ 1º e 3º, do
Código Civil, com correção monetária pelo IPCA, a partir do presente arbitramento, em observância à
Súmula nº 362 do STJ e ao art. 389, parágrafo único, do Código Civil, com a redação conferida pela
Lei nº 14.905/2024, e, quanto aos danos materiais, os juros de mora incidirão a partir do evento
danoso, observando o mesmo critério de cálculo, diferença entre a Taxa Selic e o IPCA, excluídos os
juros negativos, na forma do art. 406, §§ 1º e 3º, do Código Civil, com correção monetária observando
o IPCA, a contar do efetivo prejuízo, em conformidade com a Súmula nº 43 do STJ e com o art. 389,
parágrafo único, do Código Civil, na redação dada pela Lei nº 14.905/2024, e, mantendo os
honorários sucumbenciais com base na jurisprudência do STJ no sentido de que o provimento parcial
afasta a aplicação do art. 85, §11 do CPC, de acordo com o voto condutor de Sua Excelência a
desembargadora relatora. Sem manifestação da Douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 129

Processo : 0829912-79.2025.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

Advogado : JORGE DONIZETI SANCHEZ

Requerido : SAMMIS ELY ALVES FERREIRA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo com o voto
condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público deixou de opinar por
inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 130

Processo : 0801486-09.2025.8.10.0114

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MARIA DO SOCORRO COELHO DA COSTA

Advogado : JORGE LUIS CARNEIRO DE SA MORAIS

Requerido : BRADESCO SEGUROS S/A

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça
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Advogado : ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao apelo, a fim de condenar a instituição
financeira ao pagamento do valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de danos morais, com juros
de mora, a incidir da data da citação, calculados a partir da diferença entre a Taxa Selic e o IPCA,
desconsiderando-se eventuais juros negativos, na forma do art. 406, § 1º e § 3º, do Código Civil e
correção monetária pelo IPCA, a partir do presente arbitramento (Súmula 362, do STJ), deixando de
aplicar o disposto no 85, §11 do CPC, em razão dos honorários advocatícios já estarem fixados em
seu valor máximo, de acordo com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
Sem manifestação da Douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 131

Processo : 0801860-53.2025.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : ROZIMAR NOGUEIRA DE OLIVEIRA DA CONCEICAO

Advogado : RUTH MIKAELA MOTA OLIVEIRA e outros

Requerido : Itaú Unibanco S.A. e outros (1)

Advogado : ROBERTO DOREA PESSOA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo com o voto
condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. Sem manifestação da Douta Procuradoria-
Geral de Justiça.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 133

Processo : 0858022-93.2022.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MARISE GARCES FEITOSA e outros (2)

Advogado : DAVIDSON DE SOUZA ALMEIDA e outros

Requerido : DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA e outros (2)

Advogado : THIAGO MAHFUZ VEZZI e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO aos apelos, majorando os honorários
fixados para 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, de acordo com o voto condutor de
Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público deixou de opinar por inexistir na
espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 135

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Processo : 0831833-76.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR

Requerido : MARIA DA LUZ VIEIRA

Advogado : JOSE MARCIO DA SILVA PEREIRA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público deixou de
opinar por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo
Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 136

Processo : 0811659-46.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : PARK IMPERIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Advogado : SIDARTA STACIARINI ROCHA

Requerido : ANGELA DOS SANTOS MORAES

Advogado : JOSE WILSON CARDOSO DINIZ

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 137

Processo : 0819256-66.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : ANA MARY COSTA DE OLIVEIRA

Requerido : Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Tuntum/MA e outros (1)

Advogado : MARCUS VINICIUS ARAUJO SILVA ALVES

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, ficando
prejudicado o julgamento do agravo interno de Id 48472092, de acordo com o voto condutor de Sua
Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público deixou de opinar por inexistir na espécie
quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva

 
ATA2CDPRIV-GabDesMCS - 22026 / Código: 3490F96E26

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

49

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


 
Ordem : 138

Processo : 0815215-24.2023.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : JOSE CARLOS VERAS DA ROCHA

Advogado : CARLOS EDUARDO PEREIRA SILVA

Requerido : BANCO DO BRASIL SA

Advogado : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU AMBOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, por
inexistência de omissão, contradição, obscuridade ou erro material no acórdão embargado, nos
termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não
funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 139

Processo : 0873623-08.2023.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : ENZO MIGUEL DE SOUSA PEREIRA e outros (2)

Advogado : LAYSSON GLAUBER BANHOS LOPES e outros

Requerido : HUMANA ASSISTENCIA MEDICA LTDA e outros (2)

Advogado : RUY EDUARDO VILLAS BOAS SANTOS e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 140

Processo : 0803724-07.2022.8.10.0049

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A

Advogado : KAROLINE PEIXOTO OURO PRETO BARBOSA DE SOUZA e outros

Requerido : RAIMUNDO SILVA

Advogado : THIAGO DE AZEVEDO SILVA e outros

Terceiros : RAIMUNDO NONATO BRITO SILVA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 141

Processo : 0814899-84.2018.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : A B M DOS SANTOS E CIA LTDA e outros (2)

Advogado : HUGO MOREIRA LIMA SAUAIA

Requerido : BANCO DO BRASIL SA

Advogado : SERVIO TULIO DE BARCELOS e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 142

Processo : 0809790-77.2024.8.10.0034

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS SILVA

Advogado : EZAU ADBEEL SILVA GOMES

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : DIEGO MONTEIRO BAPTISTA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 143

Processo : 0801916-65.2023.8.10.0102

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado : HUGO GABRIEL AROUCHA COELHO e outros

Requerido : NATALINA ALVES DE SOUSA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Advogado : WAIRES TALMON COSTA JUNIOR

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 144

Processo : 0801167-96.2024.8.10.0107

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDENCIA DO SUL

Advogado : LAURA AGRIFOGLIO VIANNA e outros

Requerido : MARIA FERREIRA DE SOUSA

Advogado : RANOVICK DA COSTA REGO e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, ACOLHEU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, com efeitos
modificativos, para o fim de sanar omissão existente no julgado, nos termos do voto condutor de Sua
Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou em razão da matéria
recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 145

Processo : 0801904-04.2023.8.10.0053

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado : THASSIA MENDES DA SILVA e outros

Requerido : RAIMUNDO RODRIGUES BRANDAO

Advogado : DANIEL EDUARDO DA EXALTACAO e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 146

Processo : 0800831-27.2022.8.10.0119

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : LUCIANO SILVA DE SA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Advogado : FRANCISCO WILLAME DA SILVA PEREIRA

Requerido : BANCO PAN S.A.

Advogado : GILVAN MELO SOUSA e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 147

Processo : 0801306-93.2024.8.10.0092

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

Advogado : AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR e outros

Requerido : BRUNO DIEGO LIMA FREITAS

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 148

Processo : 0817083-85.2021.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A.

Advogado : MARCONI DARCE LUCIO JUNIOR

Requerido : Z1 - COMERCIO DE COMBUSTIVEL E GAS LTDA

Advogado : JEOVA RODRIGUES DA SILVA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, ACOLHEU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, com efeitos
infringentes, para sanar a omissão apontada e corrigir a premissa fática da decisão monocrática de Id
39337448 (mantida pelo acórdão do agravo interno), nos termos do voto condutor de Sua Excelência
a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 149

Processo : 0843939-04.2024.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : THIAGO ROBERTO MORAIS DIAZ e outros (1)

Advogado : THIAGO ROBERTO MORAIS DIAZ

Requerido : UNIMED SEGURADORA S/A

Advogado : ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, ACOLHEU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para retificar
o trecho final do voto, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 150

Processo : 0802919-02.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : BANCO DO BRASIL SA

Advogado : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE

Requerido : ROSARIO DE FATIMA LOBO NUNES DE MORAES REGO

Advogado : RENATO BARBOZA DA SILVA JUNIOR e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 151

Processo : 0800719-22.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : BANCO DO BRASIL SA

Advogado : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE

Requerido : JOSE RODRIGUES DA SILVA

Advogado : MAURICIO CEDENIR DE LIMA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 152

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Processo : 0822614-73.2024.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : BANCO DO BRASIL SA

Advogado : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE

Requerido : MARIA DAS DORES SOUZA BRITO DE MENESES

Advogado : FLORIANO COELHO DOS REIS FILHO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 153

Processo : 0802814-25.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : BANCO DO BRASIL SA

Advogado : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE

Requerido : ROSANIA DE JESUS MARTINS FERREIRA

Advogado : ANA HELENA FERREIRA PAIVA e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 154

Processo : 0812029-25.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : REGILDO BORGES DE SOUSA MOTA

Advogado : JARBAS WALLISON NUNES MOTA

Requerido : METROPOLITANA MAQUINAS AGRICOLAS LTDA.

Advogado : KACIARA DE LURDES SOUSA SANTINI

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, ACOLHEU PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, sem efeitos modificativos, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a
desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Ordem : 155

Processo : 0801310-91.2024.8.10.0105

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : JOANA BORGES DA SILVA COSTA

Advogado : ROSANA ALMEIDA COSTA

Requerido : BANCO CETELEM S.A.

Advogado : JOAO VITOR CHAVES MARQUES DIAS

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 156

Processo : 0801238-77.2024.8.10.0114

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MBM PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

Advogado : YRACYRA GARCIA DE SOUZA CARNEIRO

Requerido : LUIZA DA SILVA MARTINS

Advogado : ANDRE FRANCELINO DE MOURA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 157

Processo : 0801718-69.2025.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : FRANCISCO RAIMUNDO GOMES DE SOUZA

Advogado : TATIANA RODRIGUES COSTA

Requerido : BANCO CETELEM S.A.

Advogado : SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
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feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 158

Processo : 0815979-39.2025.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : JOSE PEREIRA DA SILVA

Advogado

: RONNEY REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO RONNEY WELLYNGTON MENEZES DOS ANJOS

Requerido : BANCO SANTANDER (BRASIL)S/A

Advogado : GIOVANNA MORILLO VIGIL DIAS COSTA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 159

Processo : 0888980-91.2024.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : JOSE PEREIRA DA SILVA

Advogado : ROSANA ALMEIDA COSTA

Requerido : BANCO PAN S.A.

Advogado : FELICIANO LYRA MOURA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 160

Processo : 0818633-46.2024.8.10.0029

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : CONCEICAO DE MARIA ASSIS

Advogado : FRANCILIA LACERDA DANTAS

Requerido : BANCO PAN S.A.

Advogado : FELICIANO LYRA MOURA
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Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 161

Processo : 0814576-82.2024.8.10.0029

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : HAYDEE TRINDADE LIMA

Advogado : ENZO DIAS ANDRADE

Requerido : BANCO PAN S.A.

Advogado : ROBERTO DOREA PESSOA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 162

Processo : 0800228-37.2025.8.10.0122

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : DOMINGOS FRANCISCO RIBEIRO

Advogado : ELAYNE PATRICIA ALVES DA SILVA

Requerido : BANCO SANTANDER (BRASIL)S/A

Advogado : PAULO ROBERTO TEIXEIRA TRINO JUNIOR

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 163

Processo : 0846532-69.2025.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MARIA DE JESUS RODRIGUES NASCIMENTO

Advogado : VANIELLE SANTOS SOUSA
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Requerido : BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A

Advogado : ROBERTO DOREA PESSOA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 164

Processo : 0801424-13.2024.8.10.0143

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : ROSA DUTRA DA SILVA

Advogado : SHAIRON CAMPELO PINHEIRO e outros

Requerido : BANCO BRADESCO SA

Advogado : JOSE ALBERTO COUTO MACIEL

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 165

Processo : 0801058-88.2024.8.10.0105

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA

Advogado

: RONNEY REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO RONNEY WELLYNGTON MENEZES DOS ANJOS

Requerido : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

Advogado : JOSE ALBERTO COUTO MACIEL

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 166

Processo : 0814388-27.2022.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível
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Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : ELANY ALVES DOS SANTOS

Requerido : MARCIO DE SOUSA

Advogado : ELIAS DOS SANTOS E SILVA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 167

Processo : 0857241-03.2024.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MARIA BARBOSA

Advogado : DENYO DAERCIO SANTANA DO NASCIMENTO

Requerido : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

Advogado : DIEGO MONTEIRO BAPTISTA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 168

Processo : 0800294-64.2025.8.10.0074

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MARIA DAS GRACAS LIMA SANTOS

Advogado : FRANCILIA LACERDA DANTAS

Requerido : BANCO SANTANDER (BRASIL)S/A

Advogado : JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 169

Processo : 0800147-63.2025.8.10.0098
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Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS

Advogado : ENZO DIAS ANDRADE

Requerido : BANCO PAN S.A.

Advogado : ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 170

Processo : 0855045-60.2024.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : ANTONIA PINHEIRO DA SILVA

Advogado : ROSANA ALMEIDA COSTA

Requerido : BANCO PAN S.A.

Advogado : FELICIANO LYRA MOURA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 171

Processo : 0044143-72.2010.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : JURANDIR FERREIRA SANTOS FILHO

Advogado : MANOEL JOSE MENDES FILHO

Requerido : RENATO GONCALVES MADEIRA

Advogado : AUGUSTO ARISTOTELES MATOES BRANDAO e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
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Ordem : 172

Processo : 0801162-58.2025.8.10.0101

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : OTARCILIA ROSA GAMA

Advogado : VANIELLE SANTOS SOUSA

Requerido : BANCO PAN S.A.

Advogado : FELICIANO LYRA MOURA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 173

Processo : 0801853-12.2025.8.10.0024

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS

Advogado : BARBARA CESARIO DE OLIVEIRA e outros

Requerido : MBM SEGURADORA SA

Advogado : YRACYRA GARCIA DE SOUZA CARNEIRO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 174

Processo : 0000004-35.2002.8.10.0027

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : BANCO DO BRASIL SA

Advogado : RAFAEL SGANZERLA DURAND e outros

Requerido : AMAZONIA CONSTRUCOES LTDA e outros (2)

Advogado : JOAO DOMINGOS DA COSTA FILHO e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
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FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 175

Processo : 0831846-72.2025.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação / Remessa Necessária

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MARIA DOS ANJOS RODRIGUES GOMES

Advogado : ELAYNE PATRICIA ALVES DA SILVA

Requerido : BANCO PAN S.A.

Advogado : FELICIANO LYRA MOURA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 176

Processo : 0861630-36.2021.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : BANCO DO BRASIL SA

Advogado : FABRICIO DOS REIS BRANDAO e outros

Requerido : DIOMAR RAIMUNDO SOUZA FILHO e outros (3)

Advogado : JULIO CESAR PRIMEIRO OLIVEIRA TEIXEIRA e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 177

Processo : 0801528-83.2024.8.10.0117

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MARIA DOS AFLITOS SOUSA DE LIMA

Advogado : MARCIO EMANUEL FERNANDES DE OLIVEIRA

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : DIEGO MONTEIRO BAPTISTA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
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voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 178

Processo : 0825304-86.2023.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : GESSE LOPES NASCIMENTO

Advogado : RAMON RODRIGUES SILVA DOMINICES

Requerido : BANCO J. SAFRA S.A

Advogado : BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 179

Processo : 0801868-82.2023.8.10.0207

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : RAIMUNDO SEVERINO DA SILVA

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE BRANCO DE OLIVEIRA e outros

Requerido : BANCO PAN S.A.

Advogado : ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 181

Processo : 0801059-73.2024.8.10.0105

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA

Advogado

: RONNEY REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO RONNEY WELLYNGTON MENEZES DOS ANJOS

Requerido : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
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Advogado : JOSE ALBERTO COUTO MACIEL

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 182

Processo : 0800855-92.2020.8.10.0097

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : SUL AMERICA SEGUROS DE PESSOAS E PREVIDENCIA S.A. e outros (1)

Advogado : BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI e outros

Requerido : CARLOS MAXIMILIANO SOUSA DOS REIS

Advogado : RAIMUNDO NONATO PEREIRA DE AQUINO JUNIOR

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 183

Processo : 0011696-35.2015.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : SABRINA RAMOS ABRANTES

Advogado : RAMON RODRIGUES SILVA DOMINICES

Requerido : DIMENSAO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA. e outros (1)

Advogado : ANTONIO GONCALVES FIGUEIREDO NETO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 184

Processo : 0848333-25.2022.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : BANCO ITAUCARD S.A. e outros (1)
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Advogado : NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO

Requerido : ANDERSON OLIVEIRA DA SILVA

Advogado : PAULO CESAR CORREA MORAES

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 185

Processo : 0800700-27.2024.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : SINEIDE LIMA DE SOUSA

Advogado : CARLOS GIANINY BANDEIRA BARROS

Requerido : NU PAGAMENTOS S.A.

Advogado : MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 186

Processo : 0812570-09.2024.8.10.0060

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MATEUS SUPERMERCADOS S.A. e outros (1)

Advogado : MARIANA VALERIA VAZ MARQUES e outros

Requerido : RAIMUNDO NONATO DE SOUZA MUNIZ

Advogado : FRANCISCO JEFFERSON DA SILVA BAIMA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 187

Processo : 0806702-52.2020.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
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Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : LOCALIZA RENT A CAR SA

Advogado : MARCOS ASSUNCAO TEIXEIRA LEITE

Requerido : HELENIR COELHO MIRANDA GUERRA

Advogado : SIBELE NUNES DE ARAUJO e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 188

Processo : 0802027-55.2021.8.10.0058

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : ANTONIO PEREIRA DA SILVA

Advogado : JANIO NUNES QUEIROZ

Requerido : THELYS FONSECA SILVA

Advogado : MARINA SANTOS RIBEIRO e outros

Terceiros : ESTADO DO MARANHAO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 189

Processo : 0801112-67.2023.8.10.0112

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : BANCO DO BRASIL SA

Advogado : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE

Requerido : ITAMAR LEOCADIO FLOR

Advogado : PEDRO VINICIUS SOUSA DOROTEU

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
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Ordem : 191

Processo : 0803915-47.2024.8.10.0028

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : NEYVAN NOGUEIRA SANTOS

Advogado : ADRIANO SANTOS DE ALMEIDA e outros

Requerido : BANCO DO BRASIL SA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 192

Processo : 0804517-79.2017.8.10.0029

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : INVESTPREV SEGURADORA S.A. e outros (1)

Advogado : ANDRE RODRIGUES CHAVES e outros

Requerido : ENIELE SORAIA TORRES DA SILVA SOUSA

Advogado : THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 194

Processo : 0802040-54.2024.8.10.0121

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

Advogado : AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR e outros

Requerido : FELIPE FONTES ALVES

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Ordem : 195

Processo : 0807122-14.2019.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : ANA LUCIA DE SOUSA DA SILVA

Advogado : ANTONIO LUIZ RESENDE DA MOTA

Requerido : LOCALIZA RENT A CAR SA e outros (1)

Advogado : FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 196

Processo : 0824545-11.2024.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : M. L. P. DOS SANTOS

Advogado : WILLAMY ALVES DOS SANTOS e outros

Requerido : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

Advogado : RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 197

Processo : 0801579-08.2025.8.10.0102

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : JURINES SOARES MACHADO

Advogado : WILLKERSON ROMEU LOPES e outros

Requerido : BRADESCO SEGUROS S/A

Advogado : ROBERTO DOREA PESSOA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
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FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 198

Processo : 0800648-92.2024.8.10.0052

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : GLEISSON DIEGO DOS SANTOS

Advogado : RAILSON DO NASCIMENTO SILVA e outros

Requerido : HEITOR MARAMALDO DOS SANTOS e outros (1)

Advogado : ALYNE BEATRIZ RIBEIRO DA SILVA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 199

Processo : 0805358-20.2024.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : E L FALCAO COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME e outros (3)

Advogado

: ERICK ABDALLA BRITTO REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO ERICK ABDALLA BRITTO

Requerido : SC2 MARANHAO LOCACAO DE CENTROS COMERCIAIS LTDA

Advogado : JORGE RACHID MUBARACK MALUF FILHO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NÃO CONHECEU do Agravo Interno interposto por E L
Falcão Comércio de Confecções Ltda e outros, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a
desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 200

Processo : 0802017-49.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : GEAP - AUTOGESTÃO EM SAUDE

Advogado : MARCELLO ROGER RODRIGUES TELES e outros

Requerido : MARIA DAS NEVES SANTOS GALVAO

Advogado : RICARDO ALEXANDRE SANTOS GALVAO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)
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Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 201

Processo : 0819131-98.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : GEAP - AUTOGESTÃO EM SAUDE

Advogado : MARCELLO ROGER RODRIGUES TELES

Requerido : ANTONIO MIGUEL PADILHA

Advogado : ARMANDO RIBEIRO DE SOUSA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 202

Processo : 0822126-84.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : NORTPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

Advogado : TIAGO LIMA MELO e outros

Requerido : CRISTIANE SILVIA PANATO e outros (1)

Advogado : MIGUEL DALADIER BARROS

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 203

Processo : 0817925-83.2024.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.

Advogado : CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI

Requerido : BRUNO VICTOR MAIA MENDES
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Advogado : SANDRO HENRIQUE MEIRELES ALMEIDA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 204

Processo : 0800957-41.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

Advogado : BENEDITO NABARRO

Requerido : FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA e outros (1)

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 205

Processo : 0800115-89.2023.8.10.9002

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : TIM S.A. (ATUAL DENOMINAÇÃO DE INTELIG TELECOMUNICACOES LTDA.)

Advogado : CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO e outros

Requerido : DIONEI ALCHAAR COSTA

Advogado : THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 206

Processo : 0814552-10.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : ISABEL ALMEIDA ALVES e outros (1)

Advogado : HEINZ FABIO DE OLIVEIRA RAHMIG
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Requerido : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

Advogado : MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 207

Processo : 0806120-36.2024.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : BANCO DO BRASIL SA

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Requerido : CLAUDENOR ALVES DE OLIVEIRA

Advogado : ROGERIO MELLO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, mantendo íntegra
a decisão monocrática que deu provimento ao Agravo de Instrumento, para restabelecer a penhora
sobre o imóvel de matrícula n.º 5.451_2011, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a
desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 208

Processo : 0814379-83.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente

: COOPERATIVA DE CREDITO DOS MEDICOS E PROFISSIONAIS DE SAUDE DE SAO LUIS - SICREDI SAO
LUIS
Advogado : ANTONIO ROQUE DE ALBUQUERQUE JUNIOR

Requerido : ADALVA LIMA RIBEIRO CARVALHO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 209

Processo : 0800712-16.2020.8.10.0029

Classe Judicial : Apelação / Remessa Necessária

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva

 
ATA2CDPRIV-GabDesMCS - 22026 / Código: 3490F96E26

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

73

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Advogado : ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

Requerido : HEIDER EDUARDO BARBOSA DE FARIAS

Advogado : PAULA CONCUTELLI

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, mantendo
integralmente a decisão monocrática agravada, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a
desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 210

Processo : 0832392-33.2025.8.10.0000

Classe Judicial : HABEAS CORPUS CÍVEL

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : GERALDO LEITE DE LIMA JUNIOR

Advogado : GERALDO LEITE DE LIMA JUNIOR

Requerido : Juiz de Direito 3ª Vara Família Imperatriz MA

Terceiros : VALTERCIDES GOMES DOS SANTOS

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, concedeu a ordem de habeas corpus, nos termos do voto
condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público manifestou-se pela
concessão da ordem de habeas corpus, confirmando-se a liminar deferida, para revogar em definitivo
o decreto prisional expedido nos autos de origem (Processo n.º 0817417-80.2025.8.10.0040), em
virtude do adimplemento substancial da obrigação alimentar, restando um saldo residual que não
justifica a medida extrema da prisão civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Foram julgados 171 processos.

 

Desembargador MARCELO CARVALHO SILVA

PRESIDENTE DA 2ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

Desembargador MARCELO CARVALHO SILVA
Matrícula 16014
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